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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

(DEPARTAMENTO DE COMPRAS)

Avrso DE r_rclracÃo

coNvrTE N,044t2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, entidade pública. inscrita no
CNPJ^4F sob o no 64.037 .87210001-07, com sede na Avenida Beira Mar, n" 1 1.000 - Balneário
Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, toma público, para

coúecimento dos interessados, que fará rcalizar a licitagão na modalidade "CONVITE", do tipo
Menor Preço, objetivando a aquisição de materiais diversos, constantes da relação em anexo.
necessários a manutenção de prédios públicos, deste Município de Ilha Comprida, Estado de São

Paulo, de acordo com as norÍnas deste instrumento convocatório e da Lei 8.666193 e alterações
posteriores. O recebimento e abertuÍa dos envelopes de Habilitação e Proposta de Preços dar-se-á

no dia 16 de Julho de 2012, às 10:00 horas, na Sala do Setor de Compras da Prefeitura Municipal
de Ilha Comprida, no endereço acima e as informações serão prestadas pelo fone (0XXl3)
3842.7000 e fax (OXX13) 3842.1141, nos horários das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas
de segunda a sexta feira, até 02 dias úteis anteriores à realização do certame licitatório.

A presente licitagão será regida pela Lei N" 8.666, de 21 de juúo de 1993 com suas

alterações posteriores, e ao estabelecido neste Edital.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

AQUISIÇÃO DE.MATERIAIS DIVERSOS, CONSTANTES DA RELAÇÃO EM ANEXO,
NECESSARIOS A MANUTENÇAO DE PREDIOS PUBLICOS, DESTE MTINICIPIO DE
ILHA COMPRIDA, ESTADO DE SÀO PAULO. DE CONFORMIDADE COM AS
SEGUINTES CONDIÇÕES:

I.
T

Os produtos ofertados deverão ser de primeira qualidade;
descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
fomecidas pela Prefeitura Municipal de Ilha Comprida;
preço deverá permalecer fixo e irreajustável, até entrega dos materiais;
a enEega dos produtos será no máximo 24 (vinÍe e quatro) horas após o recebimento da
requisição fomecida pelo Setor de Compras da Prefeitura;
o ato do recebimento do item não importa em sua aceitação. O pÍoduto será subrnetido a
verificação pelo funcioniírio responsável, devendo o fomecedor promover. no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação, a troca dos produtos recusados:

u
IV..
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a pÍoposta deverá conter a marca./modelo do produto, quantidade, valor unitário e valor
total dos produtos;
o preço a vista com pagamento até 30 (trinta) dias;
no preço ofertado deverão estar incluídos todos os custos do produto, inclusive os custos
relativos a transporte até a sede deste Municipio.

vt.-

VII.-
VII.-

CLÁUSULA SEGUNDA - DA APRESENTAcÃo

Os proponentes deverão apresentar a Proposta de Preços em envelope, indevassár,el. com
identificação clara do proponente referente à licitação e identificando o conteúdo do envelope.

CLÁUSULA TERqEIRA - DAs CONDICÓES DE PARTICIPACÁo

3.1 - Serão admitidos a participar desta licitação os que estejam legalmente estabelecidos na
forma da lei, para os fins do objeto pleiteado;

3.2 -E vedada a qualquer pessoa fisica oujuídica a representação, na presente licitação, de mais
de uma empresa;

3.3 - A proponente deverá se fazer repÍesentar por pessoa devidamente credenciado para praticar
todos os atos necessários em nome da empresa em todas as etapas da presente licitaçãol

3.4 - O local de enÍega do envelope contendo a "PROPOPOSTA DE PREÇOS" será na
Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, situada à Avenida Beira Mar, n" 11.000 - Balneário Meu
Recanto, no Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, até as 10:00 horas do dia 16 de
Julho de 2012, no Departamento de Compras;

3.5 - Após a data e horrlrio estabelecidos para o recebimento do envelope, neúum outro será
aceito e nem tampouco serão permitidos adendos ou acréscimos aos mesmos;

5.1 - O proponente deverá apresentar no envelope "PROPOSTA DE PREÇOS', proposta,
datilografada ou impressa por meio eletrônico, sem rasuras e emendas, carimbada e assinada pelo
representante legal da empresa em 01 (uma) via o seguinte:

5.1.1 - Preço total referente ao fomecimento do objeto desta licitação, em moeda corente
nacional, incluindo impostos, frete e encargos sociais decorrentes.
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3.6 - Os recursos serão recebidos, analisados e julgados de acordo com a legislação vigente;

3.7 - Ao apresentar proposta o proponente se obriga nos termos do presente Convite.

CLÁUSULA OUINTA - DA PROPOSTÀ DE PRECOS
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5.1.2 - condições de Pagamento: o pagamento será efetuado de acordo com a proposta de preços
apresentada e aceita pela Prefeitura, mediaate a apresentação da respectiva nota fiscal.

5.1.3 - Validade da proposta: 30 (Trinta) dias, a partir da data da aberhra dos envelopes no 02
'PROPOSTA DE PREÇOS".

5.1.4 - A inobservância das determinações acima, implicará na desclassificação da proponente

CLÁUSULA SEXTA - DA ABERTURA E JULGAMENTO

6.1 - As 10:00 horas do dia 16 de Julho de 2012, a Comissão de Licitações da Prefeitura
Municipal de Ilha Comprida ou funcionário designado, reunir-se-á em sala própria e, na presença
de no máximo um representante de cada proponente, procederá como adiante indicado:

6.2 - Abrir-se-ão os envelopes 'PROPOSTA DE PREÇOS' das empresas proponentes;

6.2.1 - Será desclassificada a proponente que

I.- deixar de atender a alguma exigência constante deste instrumento convocatório;

II.- apresentar oferta de vantagem não prevista neste instrumento convocatório ou vantagem
baseada nas propostas das demais proponentes;

III.- apresentar preços manifestamente inexequíveis ou excessivos;

6.3 - Após a aniílise das propostas apresentadas, a Comissão de Licitação declarará vencedora a

proponente que, tendo atendido a todas as exigências deste Convite, apresentou o menor preço.

CLÁUSULA SETIMA _ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1 - Em caso de revogação ou anulação deste Convite, serão observadas as disposições da Lei
Federal no 8.666/93 e alterações;

7.3 - Os interessados que tiverem dúvidas sobre o presente instrumento convocatório, serão

atendidos na Prefeitura Municipal, no horário das 09:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 16:00 horas,
em dias úteis de 2u à 6'feira ou através do telefone (Oxxi3) 3842.7000.

7.4 - Aplica-se ao presente instrumento convocatório nas partes omissas, a legislação em vigor

Ilha Comprida,02 de Julho de 2012.

DÉCIo JoSÉ VENTURA

Prefeito Municipal
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ORÇAMENTO: GERAL
DOCUMENTO:

OBRA:MATERIAIS PARA MANUTENçÃO DE PREDIOS PÚBLICO

FOLHA:0í FLS.03
DATA: ABRIL / 20í2

LOCAL:

ITEM TOTAL

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 71.510,E7

NOTA:

Não eíão inclusos Gs valoÍes reÍerentes à"Tara de B.D.l.
(Benefícios e Despesas lndirêtâs)";

FONTE:
DêÉsitos de meteriais para construção da Íegião.
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qRçAMENTO: MATERIAL
DOCUMENTO:

MATERTATS eARA MANUTENçÃo De FaÉõrosTúar_rcoOBRA:

FOLHA: 02 FLS. 03
DATA: ABRIL / 20't 2

LOCAL:

ITEM DESCR DOS SERVI UNID. QUANT. PREÇO UN. PREçO TOTAL
1.O sERVtçlS PRELTMTNARES

0.1 Câixa d ua 1.000 L UN 6,00 379,00 2.274,00
0.2 Flange p/ cáixâ dágua 25mm d) oÇ 12,00 12,8ô 154,32

Fla Foínge p/ cáixa dágua 50mm ob 12,OO 25,60 307,20
0.4 JBóia p/ caixâ dágua 10,00 19,92 1 99,20
0.5 Regislro de gaveta í canopla I 112" -, -, | 1 UN 4,00 82,00 328,00
0.6 Registro de gavete com canopla 3/4" r .r I un 8,00 45,00 360,00

iíro de esfera 1 1t7R o un 3í,50 252,00
Regiíro de eíera pvc 3í4' oq qorl un 8,00 16,60 132,80

0.9 11t2" q un 8,00 2,72 21 ,76
0.í0 islro 3/4" aAda or o un í6,00 1 ,00 16,00

Tubo (,25mm - 6 00m - marÍom UN 20.o0 13,60 272,00
0.12 Tubo pvc 50I!m - 6,00m - manom \ot) un 8,00 53,56 428,48
0.13 Tubo de pvc sanitario 508!n - bana ,)-x \o\L 't5,00 34,50 517,50
0.14 Tubo dq pvc sanitario 'loomm - barÍa 15,00 52,25 783,7 5
0_15 ICaixa de desca rga UN 30,00 24,50 735,00
0.16 loüTubo p/ caixâ de descârga un 30,00 12,40 372,O0
0.17 Joelho sanitario 50 mm 20,00 2,43 4E,60
0.18 Te sanitaío 50 mm 20,00 6,75 í 35,00
0.19 Joelho sanitâ riqí00mm,ú\o3 UN 20,00 7,22 144,40
0.20 Te sanitario 100 mm a 20,00 11,60 232,00
0.21 o-Flexível de I () U<) UN 20,00 5,65 1 13,00
0.22 Joelho 90o c/bolsa I Inel 50x1 í un 12,00 3,97 47 ,64
0.23 Anel de borracha 50mm l un 20,00 1 ,43 28,60
0.24 Sifão plástico - pvc(gargant4 ,rÇ.[l- UN 50,00 8,75 437,50
0.25 oYCaixa siÍoneda 100x150x50mm 6,00 't7 ,87 107 ,22
0.26 ú\\Curva oto o un 10,00 4,56 45,60
0.27 Coía pvc 175 gr. .' UN 30,00 12,45 373,50
0.28 Veda rosca 20m un 30,00 4,00 120.00
0.29 Joelho 90' soldavel 25mm \õ un 40,00 0,80 32,00
0.30 Te soldavel 25 mm q

1 ,24 49,60
0.31 v4" o:1\ UVIJoelho soldavel c/ buúa latão í 5,00 4,95 74,25
0.32 Assento vaso sanitário@ un 30,00 18,80 564,00

PâraÍuso ÍixaÉo de lavatório un 30,00 | ,õz 39,60
0.34 \ a^1 ',]Tomeira de Iavagem un 25,00 17,U 433,50
0.35 Tomeira de lavatório i \ o9§ un 15,00 36,00 540,00
0.36 Vâlvulâ Ilâvatório 12,00 12,50 í 50,00

Veso sanitário i '\ 8,00 75,00 ô00 00
0.38 Lavatóío com coluna un 10,00 82,00 820,00
0.39 Porta lísa 0 10m 6l\6jf 12,00 85,40 1.024,80

\Cartela de dobÍad iça de lelâo 2 112' \o 20,00 34,00 680,00
0.41 Fechadura exema aqÔ\szr un 18,00 34,80 626,40
4.42 Fechadura inlema 0 0 un 17 ,O0 42,00 714.00
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NTO: MATERIAL
DOCUMENTO: DEP OS PÚBLICOOBRA:MATE RIAIS PARA MANU

FOLHA: 03 FLS.03
TA;DA LABRI 2012

LOCAL:

ITEM D DOS SE UNID. QUANT. PRE O UN. PRE O TOTA4.43 93aLáÍêx criííco 1 I L. un 00 274,00 10.26,0,00
aIteEsma stntético 3600m I 30,00 00 1.590 00ua raz - 5L un 10,00 36,00 360 000.46 IRemovedo 5L (A )) 5 00 28,50 142,500.47 oÍoR aí camde tro coe m UN 20 00 28,00 560,00Rolo de - 20cm \o un 30,00 I 00 240 00Pincel olo un 30,00 o 50 '195 00

nturâBa á§ica un 20 00 6,50 í 30,000.51 Lixa () loE un 700,00 0 78 546,000.52 un 40,00 80 152 000.53 Lam â economicâ 25w n un 50 00 14,80 740 00Lam incândescente 100w () '{o5 2,20 í 10,000.55 Lam Iofluorescente 40,!v un 600,00
LeR orat Ietron co

^4üet
c un 40,00 % 90 '1.076 000.57 elâmLu I náía Íluorescenle 2<40lrt 15 00 82,00 1 .230 000.58

30 í59,000.59 em PVC (-oFi de mm2 iso to 89 00 1.780,000_60 Fio de 4,00 mmz em PVC 20,00 149 00 2.980 000.ô1 em PVC tYFio de 6 ,00 mm2 12,OO 2.760,00
em PVCFio de í0 00 mm2 rolo 420.00 4.2A0 000.63 íoF 1de 6 00 m2m Lo em PVC I 5 00 590,00 2.950,00

fluorescenteuete I
240 000.65 ntor termo de 104 / 504 25 00 48,73 1 .21E 250.66 10A / 50AD untor nético 11 90 297,500.ô7 Quâdro de distrib. ntores12d 67 50 337,50ôoT amad un rvers€l 2P+I T o>4 60 00 5,40 324 00

oFita isolante - 20m b 50 00 6,52 326,000.70 Cimento seca 50 3 200,00 2 00 4.400,00o.71 Õ \Areia média íavada 50 2.175 000.72 Pedra britâda no 1 ü 100,80 2.016 000.73 Tábua formâ - 5 x 30crn -3m ,l
12 00 360 00o.74 Tábua ra foÍma - .5 x 25crn -3m Õ 30 00 10,62 318,60o.75 Tábua -3m.5xÍorma 30 00 291 600.76 ra forma -Sanafo c5 x 5cmI 3m f, 5 90 295,00o.77 Bloco de concreto 14x0.19x0- § 1 31 2.620,00

,í4x0.1$O.39mCanalêta de concrelo 2 52 \2.520,00
0.79 30,00 o 77 203,10

!CA 50 -a 3t8 íra-ba 2.1 m00 o) I 70 00 27 40 1.9í8 00
50CA I3t-a 6"1 1bana 002 Côm ô 330 00

o í9 50 975,000.63 "-bel450CA 1-q 1Írâ 002. m o 13,7A 548,00
0.84 DAreme recozido no 18 C 60 00 7 70 462,00
0.85 Madeirite 10mm ) 1J un í.200 00

7,1.471 27
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